
 

 

Ofício nº 172/2024 – Gabinete   Guaratuba/PR, 02 de dezembro de 2024 

REF: Alteração Projeto de Lei 1663/2024 – Lei Orçamentária Anual 

À Câmara Municipal de Guaratuba (Comissão de Finanças e Orçamento) 

 

    Exma. Sr. Presidente 

Considerando as últimas reuniões mantidas entre os membros desta 

ilustre comissão de finanças e os técnicos do Dep. de Contabilidade e Procuradoria Geral do 

Município, encaminho o presente expediente com a finalidade de propor a compatibilização da Lei 

Orçamentária Anual às diretrizes fixadas para 2025, notadamente em relação aos pagamentos dos 

Precatórios e Requisições de Pequeno Valor. 

As alterações foram provocadas pela Recomendação Administrativa 

001/2024 – GPGMPC do Ministério Público de Contas. 

Em 19/11/2024, encaminhei à esta nobre Comissão de Finanças e 

Orçamento o ofício sob nº 162/2024 – GAB, em cujos termos esclareci todas as informações acerca 

do regime de pagamento de precatórios e do atual cenário financeiro que envolve o pagamento das 

Requisições de Pequeno Valor – RPV no Município. 

Deste modo, a fim compatibilizar o orçamento e sua execução para 

o exercício de 2025 no âmbito do Executivo e Legislativo Municipais, a Lei Orçamentária Anual 

(Projeto de Lei 1663/2024), precisa ter as rubricas redimensionadas no Quadro de Detalhamento de 

Despesas Orçamentária, nos termos que ora proponho. 

    Inicialmente sugiro seja acrescentado parágrafo único no artigo 3º, 

com a seguinte redação: 

 A Lei Orçamentária conterá a totalidade dos precatórios de natureza geral que deverão ser 

pagos no exercício de 2025, bem como das obrigações de pequeno valor objeto de RPV – 

Requisição de Pequeno Valor apuradas no exercício de 2025; 



 

 

   Ademais, sugere-se que para a totalidade do ano de 2025, seja promovida a 

seguinte alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD da proposta da Lei Orçamentária 

Anual -LOA de despesa para o ano em questão com novas disposições: 

Suplementa de: 

30  Encargos Especiais 

28.843.0008.2-022 Pagamento de Requisições de Pequeno Valor 

Fonte Livre  2.550.000,00 

  

Para: 

30  Encargos Especiais 

28.843.0008.2-022 Pagamento de Requisições de Pequeno Valor 

Fonte Livre  12.450.000,00 

   Total.............................................................................15.000.000,00 

 

Suplementa de: 

30  Encargos Especiais 

28.846.0008.2-020 Pagamento de Precatórios 

Fonte Livre  1.924.395,60 

 

 

 



 

 

Para: 

30  Encargos Especiais 

28.846.0008.2-020 Pagamento de Precatórios 

Fonte Livre  3.674.279.52 

    

Total das alterações suplementadas somam o valor de R$ .............................. R$ 14.199.883,92,  

   Para suplementação dos valores mencionados, recomenda-se sejam  

deduzidos das seguintes rubricas abaixo:  

 

03 Gabinete do Prefeito 

04.122.0004.2-012 Atividades do Controle Interno 

Material de Consumo 199.883,92 

 

Fonte  Livre  

 

 

03 Secretaria Municipal da Administração 

04.122.0004.2-005 Man.da Estrutura Funcional Adm.e de Materiais 

Material de Consumo 500.000,00 

Fonte  Livre  

 



 

 

03 Secretaria Municipal da Administração 

04.122.0004.2-005 Man.da Estrutura Funcional Adm.e de Materiais 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 1.000.000.00 

Fonte  Livre  

 

03 Secretaria Municipal  da Administração 

04.122.0004.2-005 Man.da Estrutura Funcional Adm. e de 

Materiais 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 2.000.000.00 

Fonte  Livre  

 

 

03 Secretaria Municipal da Administração 

04.122.0004.2-005 Man.da Estrutura Funcional Adm.e de Materiais 

Serviços da Tecnologia  e Informação PJ  500.000,00 

Fonte  Livre  

 

 

07 Secretaria do Bem Estar e Promoção Social 

08.244.0010.2-028 Proteção   Social Básica - Cras  Novos 

Horizontes 



 

 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 500.000,00 

Fonte  Livre  

 

 

07 Secretaria do Bem Estar e Promoção Social 

08.244.0010.2-142 Proteção Social Básica -Benefícios Eventuais 

Material de Distribuição Gratuita 500.000,00 

Fonte  Livre  

 

07 Secretaria do Bem Estar e Promoção Social 

08.243.0010.2-148 Abrigo Institucional 

Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 500.000,00 

Fonte  Livre  

 

 

08 Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo 

23.695.00021 2-100 Programa Guaratuba Turismo 

Outros Seviços de Terceiro Pessoa Jurídica 1.000.000,00 

Fonte  Livre  

 

 



 

 

11 Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

18.122.00018.2-089 Manutenção das Atividades Administrativas do 

Meio Ambiente 

Material de Consumo  1.000.000,00 

Fonte  Livre  

 

 

11 Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

18.122.00018.2-089 Manutenção das Atividades Administrativas do 

Meio Ambiente 

Outros Serviços de terceiros Pessoal Jurídia 1.000.000,00 

Taxas  511 

 

 

11 

 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

18.122.00018.2-090 Manutenção das Atividades Administrativas do 

Meio Ambiente 

Outros Serviços de terceiros Pessoal Jurídia 1.000.000,00 

Fonte  livre 

 

 



 

 

12 Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras 

15.452.0015.2-082 Coor.Exec.Fis.dos Serviços de Manutenção  de 

vias Públicas  

Outros Serviços de terceiros Pessoal Jurídica 5.000.000,00 

fonte livre 

 

Total das Suplementações.......................... R$ 14.199.883,92 

 

 Reitero que o assunto ora tratado é de extrema relevância ao 

Município de Guaratuba. 

 

    Certo de vossa atenção, reitero protestos de consideração e apreço. 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito de Guaratuba 

 

 

Ao Gabinete de Vossa Excelência 

Presidente da Câmara Municipal dos Vereadores 

Senhora Cátia Regina Silvano 

Guaratuba/PR 
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